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ATA Nº 003 DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (22/04/2026), às 

13h15min, na sala de reuniões, localizada no Centro Administrativo Municipal reuniram-se as 

servidoras Adriana Inês Bourscheid, Jaqueline Tramontina Rhoden e Márcia Maria Teuschel,  

nomeadas pela Portaria nº 443, de 21 de março de 2026, a fim de analisar o os documentos 

recebidos através de protocolo on-line, para fins de credenciamento no Chamamento Público nº 

002/2026, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA 

PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, CONDUÇÃO E CONCLUSÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE 

BENS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE FELIZ. Foram analisados os seguintes novos 

protocolos: nº 1.928/2026 de MARCELLO SILVA DE OLIVEIRA – CPF ***.737.980-**; nº 

1.929/2026 de MAURÍCIO GEHM – CPF ***.998.830-**; nº 1.931/2026 de MARCELLO 

PEREIRA DE OLIVEIRA – CPF ***.150.600-**; nº 1.933/2026 de MAURO PEREIRA DE 

OLIVEIRA – CPF ***.510.400-**; nº 1.949/2026 de ALEX FONSECA LOTTERMANN – CPF 

***.112.400-**; nº 1.950/2026 de GUSTAVO TURANI – CPF ***.664.400-**; nº 1.957/2026 de 

CAMILA LAIS CARGNELUTTI – CPF ***.729.710-**; nº 1.960/2026 de JOAO ANTONIO 

CARGNELUTTI – CPF ***.969.180-**; nº 1.961/2026 de JOAO LEONARDO FEISTEL 

CARGNELUTTI – CPF ***.584.790-**; nº 2.013/2026 de JUCENARA DE MELLO VIEIRA 

BORDIGNON – CPF ***.110.480-**; a fim de verificar o cumprimento dos requisitos indicados no 

Edital. Dá análise, constatou-se as seguintes faltas/divergências: o Protocolo 1.928/2026 de 

MARCELLO SILVA DE OLIVEIRA apresentou a certidão  negativa de antecedentes criminais 

Federal e a certidão de distribuição de feitos cíveis da Justiça Federal, relativas ao item 3.2.2, 

alínea “g”, com mais de 90 dias de expedição; o Protocolo nº 1.931/2026 de MARCELLO 

PEREIRA DE OLIVEIRA apresentou a certidão relativa ao item 3.2.2, alínea “d” do Edital com 
vigência somente até 17/04/2026 (expiada na data de análise do protocolo); o Protocolo nº 

1.949/2026 de ALEX FONSECA LOTTERMANN não apresentou o documento indicado no item 

3.2.2, alínea “a”, apresentou abem como as certidões negativas de antecedentes criminais da 

justiça Federal e Estadual do item 3.3.2, alínea “g”; o Protocolo nº 1.950/2026 de GUSTAVO 

TURANI não apresentou o documento indicado no item 3.2.2, alínea “a”, quanto aos 

documentos do item 3.2.2, alínea “g” apresentou a certidão  negativa de antecedentes criminais 

Federal com emissão superior a 90 dias, além de apresentar a certidão de Quitação Eleitoral, 

sendo  necessária apresentação da certidão judicial para fins eleitorais da Justiça Federal, 

ainda, quanto às declarações, não apresentou as indicadas no item 3.3.4, alínea “h-VI” e “i”; o 

Protocolo nº 1.957/2026 de CAMILA LAIS CARGNELUTTI não apresentou o documento 
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indicado no item 3.2.2, alínea “a”, quanto aos documentos do item 3.2.2, alínea “g” apresentou a 

certidão de Quitação Eleitoral, sendo  necessária apresentação da certidão judicial para fins 

eleitorais da Justiça Federal, bem como não apresentou a certidão  negativa de antecedentes 

criminais da Justiça Estadual; o Protocolo nº 1.960/2026 de JOAO ANTONIO CARGNELUTTI 

não apresentou o documento indicado no item 3.2.2, alínea “a”,  e quanto aos documentos do 

item 3.2.2, alínea “g”, não apresentou a certidão  negativa de antecedentes criminais da Justiça 

Estadual; o Protocolo nº 1.961/2026 de JOAO LEONARDO FEISTEL CARGNELUTTI não 

apresentou o documento indicado no item 3.2.2, alínea “a”,  e quanto aos documentos do item 

3.2.2, alínea “g”, não apresentou a certidão  negativa de antecedentes criminais da Justiça 

Estadual; nenhum dos documentos relativos ao item 3.2.2, alínea “g” do Edital; Assim, 

considerando o disposto no item 4.3 do Edital, será facultado aos solicitantes dos protocolos 

acima dispostos, que apresentem os documentos indicados como faltantes, para a continuidade 

da análise da solicitação de credenciamento. Já os Protocolos de nº 1.929/2026 de MAURÍCIO 

GEHM, nº 1.933/2026 de MAURO PEREIRA DE OLIVEIRA e nº 2.013/2026 de JUCENARA DE 

MELLO VIEIRA BORDIGNON apresentaram todos os documentos conforme requerido pelo 

Edital. Assim, após análise da documentação, a Comissão decide CREDENCIAR as pessoas 

físicas MAURÍCIO GEHM – CPF ***.998.830-**, MAURO PEREIRA DE OLIVEIRA – CPF 

***.510.400-** e JUCENARA DE MELLO VIEIRA BORDIGNON – CPF ***.110.480-** em virtude 

de terem apresentado todos os documentos exigidos pelo Edital Convocatório. Ainda, 

registramos que quanto ao Protocolo nº 2.005/2026, considerando que a solicitação foi realizada 

pelo cadastro de Amanda Sebastião Dal Pont, para credenciamento de Maurício Andre Lunelli, 

solicitamos o documento de procuração com possibilidade de verificação da autenticidade de 

assinatura para a continuidade da análise. Registramos que para todos os protocolos avaliados 

foi realizada a consulta da Certidão Negativa Correcional (em https://certidoes.cgu.gov.br/) sem 

registro de restrição. Quanto aos demais protocolos recebidos, estes serão avaliados 

posteriormente. Nada mais a constar, foi lavrada a presente ata que vai assinada pelos 

membros da Comissão. 

 

 

Adriana Inês Bourscheid         Jaqueline Tramontina Rhoden          Márcia Maria Teuschel 
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